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o Vereador que o presente subscreve com fulcro no Artigo 160

combinado com o Artigo 162 do Regimento Interno desta Casa de Leis, REQUER

que seja oficiado EM REGIME DE URGÊNCIA ao Presidente do Instituto das
Águas do Paraná - IPAGUÁS - Senhor Mareio Nunes, solicitando que o mesmo
disponibilize a perfuração de um Poço Artesiano, na comunidade da Agua da Binga,

com a finalidade de atender agricultores que pretendem ampliar suas atividades

rurais. Também que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito - Nelson

José Tureck, solicitando que o mesmo apoie esta reivindicação junto ao IPAGUÁS.
Encaminhar ainda ofício ao Gerente Regional da Companhia de Saneamento do

Paraná - SANEPAR - Senhor Edson Lima para que o mesmo também se

manifeste sobre o assunto ao IPAGUÁS.

JUSTIFICATIVA:

Atendendo a solicitação dos moradores da comunidade que reclamam,(_/
pois opoço existente não tem vazão suficiente para atender a todos os moradores \ I\
da região e a bomba queima freqüentemente.

Preocupado com o fato o senhor Ademar, solicitou através da associação

de moradores do Conjunto Milton Luiz Pereira(Cohapar), com o seu presidente^^^

:<>



MOUW^

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso, 1579 -Telefax (44) 3518 5092 - CEP 87300 400 - Cx Postal 450
C.N.P.J. 79.869.772/0001

e-mail:vereadoreraldoteocloro@camaracm.com.br www.camaranm mm hr
ASSESSORIA PARU\MENTAR PMHR "

Dione Ciei Valerio da Silva, nossa interferência junto ao IPAGUÁS para conseguir a

perfuração de um novo poço artesiano em atendimento a demanda de água dos

moradores da região.

SALA DAS SESSÕES, em 12 de dezembro de 2011.

6^DR. ERALDO TEODQRO DE OLIVEIRA

258/La
Obs: Enviarcópia p/ o Presidente da Associação de IVIoradores Cohapar
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA
REQUERIMENTO N° IQ ^-5/2011.

- QUANTO^À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBF^ AMATÉRIA:
{yí^/não existe súmula registrada por outro Vereador sobre oassunto.

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sirrij/Conforme anexo

-QU^TO ÀPREJUDICÍALIDADE:
(x/ não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Tpata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) confonme documento anexo.

UANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

:) não há qualquer óbice.

\ ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois nãoestá formalizada e emtermos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n" (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nosjjltimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Pluríanual e Lei de
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, /cXde Dezembro de 2011.

Luzia Aleixo Alves

Chefe da divisão Legislativa

retnzes
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DIRETORIA JURÍDICA

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: já / /2011.

( ) Indicação n°
{ ) Indicação Legislativa n°
(Ji) Requerimento
( ) Outros

AUTOR:.

/2011
/2011

^>05; /2011
/2011

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n°

OCORRÊNCIAS:

J^) Preenchidos os requisitos deconstitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir:

) Inorgânico por ferir:

) Ilegal por ferir:

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

_/2011
_/2011
_/2011
/2011

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em //J,/2011.

favorável à tramitação.
) favorável ã tramitação com emendas.
) Pela apresentação de substitutivo
) Contrário à tramitação

( ) titutivo em anexo.

Valter Fráncis
DIrètor Jur''ciíc
Oab/Pr ^391

V J
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Diligencias.

Emendas em anexo.


